
11/12/2020

Número: 0018388-16.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 
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 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DOUGLAS SANTOS DA SILVA (AUTOR) THIAGO FELIPE DIAS DE MELO (ADVOGADO)

Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60386
517

07/04/2020 13:27 Petição Inicial Petição Inicial

60388
085

07/04/2020 13:27 DOUGLAS SANTOS DA SILVA Documento de Comprovação

60403
185

07/04/2020 16:25 Decisão Decisão

60536
417

13/04/2020 10:47 Habilitação de perito Certidão

60536
423

13/04/2020 10:49 Intimação Intimação

60536
424

13/04/2020 10:49 Citação Citação

60536
425

13/04/2020 10:49 Intimação Intimação

60763
516

16/04/2020 20:05 Petição em PDF Petição em PDF

63774
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19/06/2020 11:44 Petição Petição
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699
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64019
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01/07/2020 11:49 Contestação Contestação

64019
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01/07/2020 11:49 2729600_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

64019
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01/07/2020 11:49 ANEXO 1 Outros (Documento)

64019
492

01/07/2020 11:49 ANEXO 2 Outros (Documento)

64019
496

01/07/2020 11:49 ANEXO 3 Outros (Documento)

64019
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01/07/2020 11:49 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

64019
499

01/07/2020 11:49 PROCURACAO_LIDER Procuração



64019
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01/07/2020 11:49 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Procuração

64019
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01/07/2020 11:49 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Outros (Documento)

64020
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64020
286
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64020
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01/07/2020 11:55 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

64020
290

01/07/2020 11:55 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

64943
399

20/07/2020 16:10 Certidão Certidão

64943
401

20/07/2020 16:11 18388-16.2020 TOKIO MARINE 12A Aviso de recebimento (AR)

65027
003

21/07/2020 16:56 Resposta à Contestação Resposta

65027
004

21/07/2020 16:56 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - DOUGLAS SANTOS
DA SILVA

Petição em PDF

65454
874

29/07/2020 13:35 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

66298
496

13/08/2020 20:12 Laudo Petição em PDF

66298
497

13/08/2020 20:12 LAUDO 0018388-16.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

66327
205

14/08/2020 11:30 Intimação Intimação

66341
367

14/08/2020 13:45 Resposta ao Laudo Pericial Resposta

66341
371

14/08/2020 13:45 RESPOSTA AO LAUDO - DOUGLAS SANTOS DA
SILVA

Petição em PDF

66925
465

25/08/2020 16:28 Petição Petição

66925
474

25/08/2020 16:28 2729600_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

66925
475

25/08/2020 16:28 ANEXO 1 Outros (Documento)

67394
364

03/09/2020 08:56 Sentença Sentença

67496
718

04/09/2020 07:33 Intimação Intimação

67498
645

04/09/2020 08:01 Petição em PDF Petição em PDF

67735
803

11/09/2020 11:10 Alvará Alvará

68026
931

16/09/2020 09:45 Intimação Intimação

68031
672

16/09/2020 10:18 Impressão de alvará Petição em PDF

69462
038

14/10/2020 10:17 Certidão Certidão

69462
053

14/10/2020 10:21 Certidão Certidão

70579
413

05/11/2020 15:24 Petição Petição

70579
416

05/11/2020 15:24 Microsoft Word -
2729600_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO-1

Petição em PDF

70579
417

05/11/2020 15:24 ANEXO 1 Outros (Documento)

70579
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05/11/2020 15:24 ANEXO 2 Outros (Documento)

70590
831

05/11/2020 17:36 Liberação de Alvará C/RETENÇÃO DE
HONORÁRIOS

Liberação de Alvará

70593
832

05/11/2020 17:36 DOUGLAS SANTOS LIBERAÇÃO DE ALVARÁ Petição em PDF



70814
927

10/11/2020 19:08 Certidão Certidão

70814
928

10/11/2020 19:08 fichaCompensacao 0018388-16.2020.8.17.2001 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

70851
480
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71108
663

17/11/2020 09:16 Intimação Intimação

71204
201

18/11/2020 11:39 Petição em PDF Petição em PDF

71799
291

30/11/2020 14:24 Petição Petição

71799
294

30/11/2020 14:24 Microsoft Word -
2729600_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS

Petição em PDF

71799
295

30/11/2020 14:24 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

71346
687

10/12/2020 11:33 Alvará Alvará



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS SANTOS DA SILVA, brasileiro (a), solteiro (a) desempregado (a), Portador (a) do CPF/MF 705.743.704-

80, residente e domiciliado no seguinte endereço: RUA HAVAÍ, 90 - SOCORRO, JABOATÃO DOS GUARARAPES -

PE, por seus advogados ao final assinados, com endereço eletrônico para intimações necessárias:

jusrecifepe@gmail.com, conforme procuração anexa, com fulcro no art. 274 do Código de Processo Civil, promover a

presente: 
 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

 
 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais

aplicáveis à espécie, em face da TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ de n. 60.831.344/0001-74 situada à Rua República do Líbano, 251, sala 1001- Torre 2, Pina, Recife

- PE. CEP: 51110-160 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n.

09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador. Dantas, 74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-205, pelo que

declara e passa a expor:

 

 PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII

CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de conciliação, visto que,

conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o recebimento do SEGURO DPVAT, não são

resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA

DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS PARA

APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE

CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o

valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

 

DOS FATOS:

 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 09.05.2018, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:
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DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE LESÕES EM SEU MEMBRO INFERIOR

DIREITO 

 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.
  

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o seguro que

lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o recebimento de acordo com a tabela

abaixo:
 

 

O que foi pago a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito com a legislação

vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras, muito menos que as

requeridas tenham competência para criar um fracionamento do percentual estabelecido por

debilidade, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o

pagamento do referido seguro ao beneficiário. 

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, conforme vasta

documentação trazida, com fundamento na legislação competente, SENDO DEDUZIDO O

VALOR PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL

ESTABELECIDO NA PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO.

 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

Pagamento Administrativo NEGADO
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sido recebido na esfera administrativa. 

  

 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

 

DO REQUERIMENTO

 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados.

 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;

 

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das requeridas ao pagamento da 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE ACORDO

COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA GRADUAÇÃO

LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE QUALQUER VALOR

PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;

 

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS

PARA ESTES FINS.
 

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e posteriores

alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa, bem

como pelos documentos juntados, comprovando de forma objetiva que estas são classificadas como pobres

na forma da lei, tais como moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda”

em suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram realizados em hospitais

da Rede Pública.

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.
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Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

 

Dá-se a esta causa o valor de R$ 9.450,00

 

 

Nestes termos

 

 

Pede Deferimento

 

 
RODRIGO ALVES DIAS – OAB/PE 23.351

 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO – OAB/PE 53.167
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303  

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001
AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

Conforme prova acostada pela parte autora, existem elementos suficientes capazes para conduzir ao entendimento de

que a despeito de se encontrar, a parte autora, sob o patrocínio de advogado particular, a mesma não aufere

rendimentos que autorizem a imposição de arcar com as despesas processuais. Assim, defiro a AJG vindicada.

Anotações necessárias.

Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009.

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito

médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868.

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº.

005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada.

Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido

valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os

quais incidirá a prova técnica.

Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido prazo de resposta, querendo, alegar suspeição

ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas

lides que tratam da regulação do seguro DPVAT.

Em efetivamente incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito do

encargo, por e-mail, comunicando-lhe que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.

Designada data e hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de

recebimento, e a demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE.

Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos

correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é

de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC),

bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais.

Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Publique-se.
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Cumpra-se ordenadamente.

Recife, 07 de abril de 2020.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 13 de abril de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 60403185, conforme segue transcrito abaixo:

" Conforme prova acostada pela parte autora, existem elementos suficientes capazes para conduzir ao entendimento de

que a despeito de se encontrar, a parte autora, sob o patrocínio de advogado particular, a mesma não aufere

rendimentos que autorizem a imposição de arcar com as despesas processuais. Assim, defiro a AJG vindicada.

Anotações necessárias. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT

constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do

laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica

a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº

451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência

Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE

16.868. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do

ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada. Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o

depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor

os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido

prazo de resposta, querendo, alegar suspeição ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT. Em efetivamente

incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito do encargo, por e-

mail, comunicando-lhe que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Designada data e

hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de recebimento, e a

demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE. Assim sendo, e considerando todas essas

circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor. Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 07 de abril de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito"

RECIFE, 13 de abril de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 13 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: Rua República do Líbano, 251, sala 1001- Torre 2, Pina, Recife - PE. CEP: 51110-160 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20040713255656000000059352732

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 60403185 proferido nos autos do processo nº 0018388-

16.2020.8.17.2001 da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA

contra RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Conforme prova acostada pela parte autora, existem elementos suficientes capazes para conduzir ao entendimento de

que a despeito de se encontrar, a parte autora, sob o patrocínio de advogado particular, a mesma não aufere

rendimentos que autorizem a imposição de arcar com as despesas processuais. Assim, defiro a AJG vindicada.

Anotações necessárias. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT

constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do

laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica

a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº

451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência

Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE

16.868. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do

ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada. Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o

depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor

os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido

prazo de resposta, querendo, alegar suspeição ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT. Em efetivamente

incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, intime-se o perito do encargo, por e-

mail, comunicando-lhe que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Designada data e

hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de recebimento, e a

demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE. Assim sendo, e considerando todas essas

circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor. Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 07 de abril de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente
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NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2729600- C3/ 2020-02335/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

PROCESSO: 00183881620208172001

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 18 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

  

PROCESSO: 00183881620208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/10/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

IMPORTANTE SALIENTAR QUE A PARTE AUTORA RECEBEU EM SEDE ADMINISTRATIVA O VALOR DE 

R$3.375,00 REFERENTE A ACIDENTE OCORRIDO EM 08/04/2016, OCASIAO EM QUE ADQUIRIU LESAO NO PE 

DIREITO DA AUTORA COM REPERCUSSAO MEDIA (50%). 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 

INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 

maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 

resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da cobertura do seguro DPVAT deve 

ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria fático-

probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. 

Impossibilidade de exame por esta Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 

administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 

em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo 

de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 

mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 

documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 

pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 

ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 

ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 

interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 

obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 

regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 

a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 

nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 

poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                                                                                                                                                                         
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                           
7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00183881620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DOUGLAS SANTOS DA SILVA BANESTES SEGUROS S/A

3160510173 Recife Invalidez Permanente

08/04/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura maleolar lateral com lesão sindesmal direita.

Realizou tratamento cirúrgico osteossínteses com placa e parafusos no hospital militar do exército e realizou
fisioterapia.
Sem complicações.

Limitação funcional moderada do pé direito.

Com sequela

01/09/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Apresenta cicatriz cirúrgica lateral no pé e bloqueio de dorsiflexão do pé.

Médico examinador: Galdino Leonardo

CRM do médico: 17727

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/09/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DOUGLAS SANTOS DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00289-5

CONTA: 000000012325-0

Nr. Autenticação
BRADESCO0609201605000000000023700289000000012325337500  PAGO
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2729600- C3/ 2020-02335/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

PROCESSO: 00183881620208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 29 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 19/06/2020 - Hora: 15:47:30 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12073.876901 3 83200000020000

2717 / 839299

19/06/2020 040271700842006199 DJ 19/06/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120738769-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12073.876901 3 83200000020000

2717 / 839299

040271700842006199 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120738769-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 12A VARA CIVEL

2717

DOUGLAS SANTOS DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01798801

00183881620208172001

040271700842006199

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01798801 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

DOUGLAS SANTOS DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100183881620208172001

RECIFE - 12A VARA CIVELVARA:

040271700842006199

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

18/07/2020

18/07/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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25/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00183881620208172001
N° DO PROCESSO

25/06/2020
DATA DA GUIA

2729600
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DOUGLAS SANTOS DA SILVA FISÍCA 70574370480
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

668138D11FC427FD         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12073.876901 3 83200000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação de TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de julho de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PETIÇÃO EM ANEXO,
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, sala 102, Ilha do Retiro, Recife – PE, CEP:50.750630           

E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL, 

SEÇÃO A DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

   

  

DOUGLAS SANTOS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move contra SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A. E TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA 

S.A., vem, através dos seus Advogados ao final assinados, em atenção ao 

despacho de fls.  Apresentar sua RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, senão vejamos: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez Permanente, em 

razão de acidente de trânsito sofrido pela parte autora, o qual lhe acarretou 

na DEBILIDADE PERMANENTE, esta que se encontra reconhecida através dos 

documentos juntados, bem como pela própria seguradora ré 

Pelas razões descritas adiante, não merece nenhum acolhimento às alegações da 

ré, vez que, apesar de ter reconhecido o direito da parte autora, pagou a ela 

valor inferior ao devido, conforme pagamento administrativo anexado pela ré, já 

que diante da apresentação de documentos legais necessários para tanto, resta 

comprovada, DE FORMA CLARA E TAXATIVA, A DEBILIDADE PERMANENTE 

DA PARTE AUTORA, com perfeito atendimento ao inciso I, do artigo 333 do 

Código de Processo Civil. 

A documentação médica acostada aos autos, já comprova, sem nenhuma dúvida, 

que a parte autora passou a padecer de invalidez permanente, que afetou suas 

funcionalidades, uma vez que a sequela de que é portador o compromete 

laborativamente, por toda a vida, o que lhe confere o direito ao recebimento 

da integralidade do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR PREVISTO 

NA ÚNICA TABELA ANEXA A LEI que regula o seguro, sendo deduzido o valor 

administrativo já devidamente pago. 

Descabida também a pretensão da ré em informar que aplica a Lei 11.945 de 04 

de Junho de 2009, realizando a utilização secundária de uma “tabela”, que 

além de dispor do percentual, este que se encontra previsto na aludida lei, 

ainda traz uma tabela que restringe a indenização de forma parcial (75%, 

50%, 25% e 10%), para cada debilidade, fazendo divisões corpóreas, sem 

levar em consideração a extensão do dano, à sua vontade. 
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, sala 102, Ilha do Retiro, Recife – PE, CEP:50.750630           

E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

Ora V. Exa!!! Não é razoável utilizar-se judicialmente de um procedimento pericial 

que não se encontra previsto na lei regulamentadora, É REALIZAR O 

PAGAMENTO DE ACORDO COM SUA VONTADE, UTILIZANDO-SE DE UMA 

TABELA QUE FOI ELABORADA POR UM MÉDICO DA PRÓPRIA 

SEGURADORA, QUE INSTA ASSEVERAR, UNILATERALMENTE!!!!!!! 

Vale Repisar que a única que se encontra anexa a lei é a que atrai o 

percentual para cada correspondente debilidade da vítima do acidente, a 

transcrita abaixo: 

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho 
  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
10 

Pelo que se afere com clareza solar, a única maneira de indenizar de forma 

parcial a debilidade do autor, quando não existente a invalidez total, é 

através da descrita tabela, posto que é a única norteadora estabelecida em 

lei. 

A defesa da seguradora é padrão, reproduzindo um texto, à sua vontade, 

trazendo fatos e fundamentos que não tem cabimento para o bom 

conhecedor da lei que regulamenta a indenização do seguro DPVAT. 

Tal tentativa nada mais é que um meio para que seus cofres permaneçam 

cheios e cada vez mais em virtude da defasagem que o seguro se encontra, 

as pessoas que mais precisam, que são os beneficiários, não consigam suas 

justas indenizações. 
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Não é justo que este julgador entenda que a aplicação da perícia que foi 

realizada, que seja bem claro, HAJA VISTA QUE É REALIZADA 

ADMINISTRATIVAMENTE, POR MÉDICOS PAGOS PELA PRÓPRIA 

SEGURADORA, NÃO SERVINDO COMO COMPROVAÇÃO DE 

DEBILIDADE, logo, não pode ser utilizada para fins de JULGAMENTO!!!!! 

Entendendo pela utilização da aludida perícia, seria deixar de lado toda uma luta 

pelos direitos dos segurados, que possuem a necessidade do seguro, bem como 

corroborar com essa atitude maldosa da seguradora, de induzir este juízo a erro, 

utilizando-se de formulário direcionado para o entendimento deles, formulário 

este que também é UNILATERAL, e que os autores não podem impugnar, sendo 

este o primeiro momento para requerer a IMPUGNAÇÃO DO LAUDO 

ADMINISTRATIVO, PARA FINS DE JULGAMENTO, DEVENDO SER LEVADO 

EM CONSIDERAÇÃO TÃO SOMENTE A REPERCUSSÃO DO DANO PARA 

DEBILIDADE, E, POR CONSEGUINTE, SUA GRADUAÇÃO NOS MOLDES DA 

LEI. 

Logo, as razões trazidas na contestação da ré de que de acordo com a perícia 

realizada ADMINISTRATIVAMENTE, não merecem prosperar, haja vista que tal 

perícia se sobressalta ao que é previsto em lei, e tão somente pode ser 

utilizada para fins administrativos, atraindo a insegurança jurídica para o 

caso. 

É de bom grado que isso seja repisado várias vezes nesta peça de 

esclarecimento, que a única tabela que atrai o percentual para as debilidades 

dos beneficiários do Seguro DPVAT, é a prevista em anexo a lei 11945/2009, 

é a que se encontra nesta peça, sendo, quaisquer outras formas de deduzir, 

graduar, impor um percentual, além do que está previsto na lei atual para 

aplicação no tocante ao pagamento do aludido seguir. 

Ademais, visando esclarecer tal situação, segue, para fins de conhecimento deste 

Nobre Juízo, através de decisão recentíssima, proferida pela 1ª Vara cível da 

Capital, o trecho onde o julgador daquela demanda utiliza-se, para fins de 

decisão, tão somente da Tabela Prevista na Lei que regulamenta os seguros, 

senão vejamos: 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PERNAMBUCO 1ª Vara Cível da Capital - 

Recife-PE. Processo nº 0012967-75.2013.8.17.0001 Autor: Ciynthia Rogéria Silva Cavalcante Ré: 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de AÇÃO DE 

COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT intentada por CIYNTHIA ROGÉRIA SILVA CAVALCANTE, 

devidamente qualificada, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, (...) 

Contudo, entendo que é plenamente possível a juntada de outros laudos comprovadamente idôneos, como 

é o caso dos autos. Nesse passo, ficou evidenciado que a autora sofreu perda anatômica e funcional, 

faltando apenas ser procedido ao devido enquadramento legal da repercussão da invalidez 

permanente perpetrada pela autora, tudo com fulcro no art. 3º, §1º, inciso II, da Lei do Seguro DPVAT 

(Lei 6.194/74). Considerando os danos corporais sofridos pelo autor (perda anatômica e funcional 

completa de membro superior esquerdo), e a tabela anexa à referida lei, sugere-se que a autora faça 

jus a 70% da indenização de R$ 13.500,00, que é o valor máximo, correspondente à violação da íntegra  
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do patrimônio físico. ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, para condenar a demandada ao pagamento da quantia de R$ 9.450,00, a título de 

indenização, acrescido de correção monetária, com base na tabela ENCOGE, a contar da propositura da 

presente ação, fixando os juros de mora em 1%, a contar da data do evento danoso, por se tratar de 

responsabilidade extracontratual (Súmula n. 54, STJ). Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas 

processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20% sobre o valor 

da condenação. P.R.I. Recife, 02 de janeiro de 2014. Rogério Lins e Silva Juíza de Direito em Substituição 1 

D.S 

Conforme se coaduna da referida decisão, a única Previsão em lei de 

enquadramento quanto a debilidade da vítima de acidente automobilístico, 

é a que foi trazida na inicial, bem como repisada nesta peça de 

esclarecimento. 

 CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SE FAZ NECESSÁRIO GRADUAR A 

DEBILIDADE DO AUTOR, REQUER NESTE ATO, QUE SEJA APRAZADA UMA 

PERÍCIA JUDICIAL, PARA QUE TIREM TODAS AS DÚVIDAS 

Logo, diante do que aqui foi exposto, requer a total procedência da demanda, 

nos moldes requeridos na petição inicial, ou seja, que seja pago o valor referente 

à diferença entre o valor pago na esfera administrativa, e o 

percentual DEVIDAMENTE ESTABELECIDO EM LEI, prevista na tabela que se 

encontra anexa à lei. 

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA PELA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE, 

PUGNA PELA NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO INVOCANDO PARA TANTO 

O CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A SEGURADORA RÉ E O TJPE, 

DISPONIBILIZANDO HONORÁRIOS PERICIAIS DE R$ 300,00 VISANDO TAIS 

FINS. 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

 

                                                RODRIGO ALVES DIAS OAB/PE 23.351 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO OAB/PE 53.167 
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HABILITAÇÃO

Num. 65454874 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 29/07/2020 13:35:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072913354017700000064227780
Número do documento: 20072913354017700000064227780



 

Anexo.

Num. 66298496 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 13/08/2020 20:12:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081320121377800000065044803
Número do documento: 20081320121377800000065044803



 

Pe tÍe lns MÉrrc*s
Pouro lVlu*uuru

ExMo (A). sR (A). DR (Al. JUrz (Al DA ur vARA cfutl- ol capnal srçÃo n

PR()C.: 001&18&16.2020.8. 17.2001

REC!ÁMANTE: DOUGIÁS SAt\ITOS DA SILVA

RÉu: loxro MARTNE BRASTL SEGURADoRA s.À E SEGURADoRA uD€R Dos
coNsóRoos Do sEGuRo DWAT

Paulo Femando Bezerra de Menezc Filho, CRM-PE 16.868, CPF: (n9.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

paía atua!'como perlto no processo em eplgrafe vem, considerandc o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

SolicitaÍ a liberacão de sêus honoÍáÍios. poÍ meio dê alvará e oue seia

inÍormado ouando Íor liberado.

Nesses termos

Pedê deferimento.

Recife, 13 de agosto de 2020.

Ç"*{ê*í***l^
Pauto Femando Sezerm & Menezes Filho

cRM 16.868
Mét ko P?tito

l .3i :.i.O.i .i)í:r.):i

I g::n t::t| zr- s, i:rt iic.-.ils::te rír'r!s. dr:il erír. glE zi!. ( oi:l:l
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Pauro lVlr*rrrt
N" do processo: 0018388-16.2020.8.17.2qr1

Nome Completo: DouGlÁs SANTos DA SILVA

Âssinatura do Reclamante

CPF: 7O5.743.704-80

Plrícias Mánt cxs

Leudo de VerficaçIo e Qurrtificiçiio de L€sõcs Pelman€rtes

hformrçõe: do AcideÍte

t ocal do Acidente:

RECIFE-PC

Darâ do Acidente: 09lOSl2O,.S

Avrliâçlo

D H,í lesâo cuja a aiologia (origem causal) seja

exclusivamente de@ÍÍente de âcidente pessoal com veiculo
âulo-motor de üa terresÍe?

"rE[p* b) Não

8ó prowgait aa cco fu reqno afindiva

If) Descrever o quadro clinico atual informando:

â) quâl (quais) rcgrâo(ões) corporal(is) ercontra(m»se
acomeüda(s):

Ib: (l

b) as aheraçôes (disfunções) pÍesentes no patrimônio fisico
da Vitim4 que sejam evolúl€s e tempoÍ:alm€Í e
mmpaüveis com o quadro doclmeItado no pÍimeiro
atendimento médico hospitalar, considerarCo-s€ as medidas

IV) Segrú o orme médico tegal, pode-se afrrnr que o
quadro clínico cursa com:

O flarn çoo 
"p"rr" 

temporiáÍias

ulfioano amtOnico er'ou funcional definitivo (sôquelas)

Em caso de dano anarômico ey'ou fittrsional fufonnar a§

limitâçõ€s fisicas irrepanáveis e ffinitivas pÍ€sent€s no
patrimônio fisico <la ütiÍtâ.

§
5r ,, Á^V ,.r h^(^

frurc 1,

l"À .[,,*t ,Úu"
Em caso de enquadramemo da opção "a" ou de resposta
úrm*iva ao item V favor NÃO preencher os demais

campo§ abâixo âssiÍâlâítÍ§.

VI) Segundo o previsto na t-ei 11.945 de 4 de junho de
2@9 favor promov€r a quântificação da(s) lesâo(ões)
pennanant(s) que ão sejà(m) mais susceüvel(is) a
trahnenÍo cuno sendo geradorà(s) de dâno(s)
anatômico(s) €/ou fimcional(A) definitivo(s), especifi cando,
segundo o anexo oonstrnte à IÉi 11.945/09, o(s)
segmento(s) corpoml(is) acomeüdo(s) e airda segundo o
prwiío em instrumento legâ1. finnâr a sua gradlação:

Segmento corporal acometido :

a;flroU pano anaOmico ou funcioml permanentê que
mmpÍoÍreta a ínlegra do @riÍnônio flsico e/ou Dentâl da

\.) Em virhde da lesão ey'ou de Fatamenúo, faz-se
necessário exane oomplementar?

â) Sir4 em que prazo:

(Dano âmtÔmico e,/ou funcionâl perman€nre
que mmpÍometâ apems pâne do patrimônio fisico ey'ou
meúai).

Pa
PE

.PE 1

fnA,

A
5 Frt A-§

III) I*í indicação de algum batam€nto (em cuÍso, pÍ€scÍito,
a ser prescrito), inclufudo medidas de reabilitâção?

ryl-lsim »fifrao

Se sinr'
indicada(s)

descre!" a(s) medida(s) teraÉuticâ(s) rítimil

b)

L
E§

CPF.: OO9.22

Vara: 12' vARÂ cÍvEL oA cÂPlrAt - sEçÃo A

tÍa-turí4
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ÊrxÍci*s M**ic^§
Ruro §{e*rzrs

f.r;[fro.i"t Completo (Dano ânatômico e/or firncional

lErmançnte qu€ compÍometa e forma global algum
segmento corporal da üürna).

b.2) Elp"""l"l lmompleto (Dano anâlômico e/ou
funcional permanenle que compÍomelâ apems em paíe â
um (ou mais de um) segm€nto corporal da ütimâ).

ObserraçIo: Havendo Ínais de quafro seqüelas
permanenles a seÍem $anfúcadas, especifique â
respectiva grâdwão de acordo com os critéÍios ao lado
apresenlados:

Irformrções Complemcntrrcs

Data dâ reâIização do exame médico legal

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vítim4 segmdo o previslo na alfirea II § l' do art 3'
da l-Êi 6.194174 com Íedâção iúoduzidâ pelo âÍtigo
3l da I.ei 11.94512W9, correlacionando o percennral
ao respectivo dano, em c-'1, segmenlo coÍpoÍal
acometido.

Sêgmento
Anetômico

lo lÉsão

q
"-àoh[" lOel, R€sidudL 25o/o lave

Merque o perrentud

[lr*z" reat, I zsz r,,r"no

i07o Residuâl 25Yol-eYe

I souz" ueai" I zs.z" r*ro*

[roz" toiara fizsu.t*u"

I sooz" r"reaiu tr 75oÁ Intensa

t^

20 I-esâo

3'ksão

,1o [.€são I

E
n

10% Residual 25o/"l,eve

5trl. Media I zsx r*"ro CRM.PE I

Paüo Femândo Bezerra

L ,,,; I : .:i 'r i,i Lijí)lrÀ '

in 
'11 ;:-1,':'il*1-,j.{i:;aj'ri:i-;:i"-1;í'l:..::';''::i.' ::1:;:: ;' ''l'-

CRM-PE: I 868

2e
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 66298497. 
RECIFE, 14 de agosto de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, sala 102, Ilha do Retiro, Recife – PE, CEP:50.750630           

E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL 

DA CAPITAL – PERNAMBUCO. SEÇÃO A.  

 

DOUGLAS SANTOS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS 

DPVAT e outro, vem em virtude do despacho proferido, se MANIFESTAR acerca 

do LAUDO PERICIAL: 

Que concorda com os termos apresentados no LAUDO PERICIAL, confeccionado 

pelo digno perito, confirmando que o autor possui a debilidade informada na 

exordial, pelo que requer conforme tabela que regulamenta o processo DPVAT, 

e ratificada no laudo pericial, o pagamento no montante de 50% referente ao 

5º DEDO DA MÃO DIREITA, que corresponde ao valor de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais). 

PORTANTO, a parte autora faz jus ao valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta 

e cinco reais), bem como o pagamento dos honorários advocatícios no 

importe de 20% do valor da condenação. 

 

                                                    Nestes Termos, 

 

Pede deferimento. 

 

 

                                                RODRIGO ALVES DIAS OAB/PE 23.351 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO OAB/PE 53.167 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729600- C3/ 2020-02335/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

 

 

 

Processo: 00183881620208172001 

 

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 25 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180548039 Vítima: DOUGLAS SANTOS DA SILVA

Data do Acidente: 09/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), DOUGLAS SANTOS DA SILVA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001
AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.

DOUGLAS SANTOS DA SILVA, devidamente qualificado e por intermédio de Advogado a tanto constituído,
ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT em face da TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, identicamente qualificada, relatando, em
síntese, ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido em 09/05/2018, circunstância que lhe acarretou invalidez
permanente. Referiu que o seu direito consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório
DPVAT, conforme previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei 6.194/1974, acrescentando que administrativamente,
nada recebeu. Requereu a AJG e a procedência dos pedidos com a condenação da requerida ao pagamento da
indenização pleiteada. Juntou documentos.
Citada, a demandada apresentou Contestação na qual suscitou ausência de interesse de agir vez que o procedimento

administrativo foi cancelado por ausência de apresentação de documentação necessária (documentação médico-

hospitalar). No mérito, questionou a ausência de laudo do IML. Discorreu acerca da lei nº 6.194/74, com as alterações

estabelecidas pela lei nº 1.1945/2009. Citou a Súmula 474 do STJ e a necessidade de gradação da lesão. Pugnou pela

improcedência dos pedidos.

Ato contínuo, o autor foi submetido à perícia médica, seguindo-se a oportunidade de manifestação acerca das

conclusões do perito. Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.
O Processo pode ser julgado no estado em que se encontra, eis que os documentos apresentados são suficientes para

tanto.

Antes de iniciar a análise de mérito, faz-se necessário enfrentar questão preliminar suscitada pela parte ré.

Da ausência de interesse de agir
Após a leitura do caderno processual verifico que os documentos carreados demonstram que a autora foi vítima de

acidente automobilístico, o que lhe acarretou debilidade permanente. Registro, outrossim, que houve o prévio

requerimento administrativo, o qual foi cancelado por pendencia de documentação que embora não detalhada na

contestação, presumo se tratar de documentação médico hospitalar, conforme documento de 64019496 - Pág. 6.

Ocorre que o art. 5º da Lei nº 6.194/74 explicita que “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. Daí, cabia à suscitante da preliminar comprovar cabalmente que o

procedimento administrativo instaurado previamente não teria sido instruído com os documentos necessários a

demonstrar o acidente e o dano, sobretudo porque não se sabe quais documentos havia no requerimento e qual seu

conteúdo, a fim de se ponderar sua imprescindibilidade antes de se inclinar pela ausência de interesse de agir. Sendo
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assim, sendo a regra a inafastabilidade da jurisdição e diante da ausência de prova robusta de omissão relevante do

autor quando do requerimento administrativo, rejeito a preliminar arguida.

Do mérito
Superada esta questão meramente processual, passo a julgar o mérito da lide.

De início, consigno que este juízo de direito adota entendimento no sentido de que para a propositura da ação de

cobrança de seguro DPVAT não é indispensável carrear, junto com a peça vestibular, o laudo do IML ou perícia médica

que quantifique o grau de invalidez que acomete o Autor.

Existindo outros documentos que demonstrem as lesões corporais sofridas em decorrência de acidente é perfeitamente

admissível demonstrar, no curso do andamento processual, o grau de invalidez da parte autora.  Neste sentido: “AÇÃO

DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML CONSTANDO O GRAU DE LESÃO

- PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL -

INDEFERIMENTO DA INICIAL - INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA. Entendem-se como documento

indispensável à propositura da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, aqueles exigidos por lei,

bem como os fundamentais, ou seja, os que constituem fundamento da causa de pedir. A ausência do documento do

IML descriminando o grau de lesão decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que

a parte pode, no curso do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento

do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial.” (TJMG, AC nº. 1.0024.11.312.158-6/001,

Rel. Des. Wanderley Paiva, j.: 29/06/2012).

Ademais, da leitura dos autos, verifico que os relatórios médicos carreados juntamente com a peça inicial não informam

o grau de invalidez que o acometeu e se a lesão tem caráter permanente, o que pode ser suprido na perícia judicial na

fase instrutória, para determinar a existência e quantificação do grau de invalidez.

Prosseguindo com o julgamento do mérito, concluo caber razão à parte autora.

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em que a autor postula, em síntese, a condenação da seguradora ré

ao pagamento do seguro obrigatório em decorrência de acidente de trânsito.

A Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, em seu artigo 3º, preceitua: "Art. 3º Os danos pessoais

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada: (...)".  Por sua vez, assim dispõe o artigo 5º da aludida Lei: "Art. 5º O pagamento

da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado".

 Desta feita, depreende-se da legislação vigente que estão cobertas as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementares.

Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda qualquer discussão a respeito da

desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento das indenizações decorrentes do seguro

obrigatório DPVAT.

No caso em apreço, o laudo médico elaborado pelo perito judicial é conclusivo ao indicar que a parte autora sofreu, em

razão de acidente, lesão de caráter permanente classificada de parcial/incompleta, indicando trauma no dedo da mão

direita, estabelecendo o percentual de 50%.

Dessa forma, relativamente a lesão constada pelo expert, conforme tabela anexa da Lei nº 11.945/2009, há previsão de

indenização no valor de R$ 675,00, correspondente a 50% sobre 10% de R$ 13.500,00.

É incontroverso nos autos que na via administrativa a autora nada recebeu, de modo que faz jus ao valor indenizatório

acima mencionado.

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização de seguro DPVAT, com fundamento no

artigo 487, inciso I, do novo CPC, para condenar a ré, a pagar a parte autora a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e

setenta e cinco reais), com atualização monetária, pela tabela ENCOGE, desde a data do sinistro) – súmula 580-STJ -,

e juros de mora, à razão de 1% ao mês, incidentes desde a citação (súmula 426 do STJ).

Em razão da sucumbência, fica a parte ré condenada no pagamento das custas processuais, (devendo a mesma

demonstrar nos autos o seu recolhimento), bem como a pagar honorários advocatícios em favor dos causídicos do

demandante, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do artigo 85, § 2º do CPC.

Expeça-se alvará em favor do perito, notificando-o para fins de ciência e levantamento do valor.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, verificada a ausência de recolhimento das custas processuais, expeça-se ofício para a
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Procuradoria da Fazenda Pública Estadual, para ciência a respeito do crédito, e, em seguida, remeta-se ao arquivo com

anotações de estilo. Na hipótese das custas processuais superarem o montante de R$ 2.000,00, oficie-se também a

Presidência do Tribunal de Justiça para iguais fins de ciência sobre o crédito relativo às custas processuais.

Em caso de interposição de recurso de embargos de declaração, intime-se a parte embargada, para que, querendo,

apresente contraditório no prazo de 5 (cinco) dias, retornando os autos conclusos após decurso do prazo.

Para a hipótese de ser apresentado recurso de apelação, proceda-se com a intimação da parte recorrida para que

apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15 dias. Encerrado dito prazo, remeta-se os autos ao Tribunal de

Justiça.

Recife, 02 de setembro de 2020.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 67394364, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. DOUGLAS SANTOS DA SILVA, devidamente qualificado e por intermédio de Advogado a tanto constituído,

ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT em face da TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. e

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, identicamente qualificada, relatando, em

síntese, ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido em 09/05/2018, circunstância que lhe acarretou invalidez

permanente. Referiu que o seu direito consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório DPVAT,

conforme previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei 6.194/1974, acrescentando que administrativamente, nada recebeu.

Requereu a AJG e a procedência dos pedidos com a condenação da requerida ao pagamento da indenização pleiteada.

Juntou documentos. Citada, a demandada apresentou Contestação na qual suscitou ausência de interesse de agir vez

que o procedimento administrativo foi cancelado por ausência de apresentação de documentação necessária

(documentação médico-hospitalar). No mérito, questionou a ausência de laudo do IML. Discorreu acerca da lei nº

6.194/74, com as alterações estabelecidas pela lei nº 1.1945/2009. Citou a Súmula 474 do STJ e a necessidade de

gradação da lesão. Pugnou pela improcedência dos pedidos. Ato contínuo, o autor foi submetido à perícia médica,

seguindo-se a oportunidade de manifestação acerca das conclusões do perito. Houve réplica. Vieram os autos

conclusos para sentença. É o relatório. Decido. O Processo pode ser julgado no estado em que se encontra, eis que os

documentos apresentados são suficientes para tanto. Antes de iniciar a análise de mérito, faz-se necessário enfrentar

questão preliminar suscitada pela parte ré. Da ausência de interesse de agir Após a leitura do caderno processual

verifico que os documentos carreados demonstram que a autora foi vítima de acidente automobilístico, o que lhe

acarretou debilidade permanente. Registro, outrossim, que houve o prévio requerimento administrativo, o qual foi

cancelado por pendencia de documentação que embora não detalhada na contestação, presumo se tratar de

documentação médico hospitalar, conforme documento de 64019496 - Pág. 6. Ocorre que o art. 5º da Lei nº 6.194/74

explicita que “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado”. Daí, cabia à suscitante da preliminar comprovar cabalmente que o procedimento administrativo instaurado

previamente não teria sido instruído com os documentos necessários a demonstrar o acidente e o dano, sobretudo

porque não se sabe quais documentos havia no requerimento e qual seu conteúdo, a fim de se ponderar sua

imprescindibilidade antes de se inclinar pela ausência de interesse de agir. Sendo assim, sendo a regra a

inafastabilidade da jurisdição e diante da ausência de prova robusta de omissão relevante do autor quando do

requerimento administrativo, rejeito a preliminar arguida. Do mérito Superada esta questão meramente processual,

passo a julgar o mérito da lide. De início, consigno que este juízo de direito adota entendimento no sentido de que para

a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT não é indispensável carrear, junto com a peça vestibular, o laudo

do IML ou perícia médica que quantifique o grau de invalidez que acomete o Autor. Existindo outros documentos que

demonstrem as lesões corporais sofridas em decorrência de acidente é perfeitamente admissível demonstrar, no curso

do andamento processual, o grau de invalidez da parte autora. Neste sentido: “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
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DPVAT - INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML CONSTANDO O GRAU DE LESÃO - PRESCINDIBILIDADE -

POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL - INDEFERIMENTO DA INICIAL -

INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA. Entendem-se como documento indispensável à propositura da ação,

nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, aqueles exigidos por lei, bem como os fundamentais, ou seja, os

que constituem fundamento da causa de pedir. A ausência do documento do IML descriminando o grau de lesão

decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso do

processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento do seguro DPVAT, tal como

o requerimento de realização de perícia judicial.” (TJMG, AC nº. 1.0024.11.312.158-6/001, Rel. Des. Wanderley Paiva, j.:

29/06/2012). Ademais, da leitura dos autos, verifico que os relatórios médicos carreados juntamente com a peça inicial

não informam o grau de invalidez que o acometeu e se a lesão tem caráter permanente, o que pode ser suprido na

perícia judicial na fase instrutória, para determinar a existência e quantificação do grau de invalidez. Prosseguindo com o

julgamento do mérito, concluo caber razão à parte autora. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em que a

autor postula, em síntese, a condenação da seguradora ré ao pagamento do seguro obrigatório em decorrência de

acidente de trânsito. A Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, em seu artigo 3º, preceitua: "Art. 3º Os

danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...)". Por sua vez, assim dispõe o artigo 5º da aludida Lei: "Art. 5º O

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado". Desta feita, depreende-se da legislação vigente que estão cobertas as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementares. Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal

de Justiça, restou despicienda qualquer discussão a respeito da desnecessidade de graduação do percentual de

invalidez para pagamento das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT. No caso em apreço, o laudo

médico elaborado pelo perito judicial é conclusivo ao indicar que a parte autora sofreu, em razão de acidente, lesão de

caráter permanente classificada de parcial/incompleta, indicando trauma no dedo da mão direita, estabelecendo o

percentual de 50%. Dessa forma, relativamente a lesão constada pelo expert, conforme tabela anexa da Lei nº

11.945/2009, há previsão de indenização no valor de R$ 675,00, correspondente a 50% sobre 10% de R$ 13.500,00. É

incontroverso nos autos que na via administrativa a autora nada recebeu, de modo que faz jus ao valor indenizatório

acima mencionado. Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização de seguro DPVAT,

com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo CPC, para condenar a ré, a pagar a parte autora a quantia de R$

675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), com atualização monetária, pela tabela ENCOGE, desde a data do sinistro)

– súmula 580-STJ -, e juros de mora, à razão de 1% ao mês, incidentes desde a citação (súmula 426 do STJ). Em razão

da sucumbência, fica a parte ré condenada no pagamento das custas processuais, (devendo a mesma demonstrar nos

autos o seu recolhimento), bem como a pagar honorários advocatícios em favor dos causídicos do demandante, que fixo

em 15% sobre o valor da condenação, na forma do artigo 85, § 2º do CPC. Expeça-se alvará em favor do perito,

notificando-o para fins de ciência e levantamento do valor. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, verificada a

ausência de recolhimento das custas processuais, expeça-se ofício para a Procuradoria da Fazenda Pública Estadual,

para ciência a respeito do crédito, e, em seguida, remeta-se ao arquivo com anotações de estilo. Na hipótese das custas

processuais superarem o montante de R$ 2.000,00, oficie-se também a Presidência do Tribunal de Justiça para iguais

fins de ciência sobre o crédito relativo às custas processuais. Em caso de interposição de recurso de embargos de

declaração, intime-se a parte embargada, para que, querendo, apresente contraditório no prazo de 5 (cinco) dias,

retornando os autos conclusos após decurso do prazo. Para a hipótese de ser apresentado recurso de apelação,

proceda-se com a intimação da parte recorrida para que apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15 dias.

Encerrado dito prazo, remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça. Recife, 02 de setembro de 2020. Dario Rodrigues Leite

de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 4 de setembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente, aguardando expedição.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA: 2717 040 01798801-5   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 67394364 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeça-se alvará em favor do perito, notificando-o para fins de ciência e levantamento do valor. Intimem-se." 

Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número

de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 10 de setembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 67735803,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 16 de setembro de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 68026931 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA INES NORONHA DA SILVA - 16/09/2020 09:45:18
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

06/10/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de outubro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não constam nos autos o pagamento das custas finais conforme

determinado em sentença. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de outubro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729600- C3/ 2020-02335/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00183881620208172001 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 4 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 70579416 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 15:24:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110515240894900000069204983
Número do documento: 20110515240894900000069204983



 

29/10/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01812454-5

ID Depósito
040271702292010080

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
12A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0018388.16.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DOUGLAS SANTOS DA SILVA

CPF/CNPJ
705.743.704-80

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
08/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 878,38

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191226102020010261627 878,38COM

Num. 70579417 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 15:24:09
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29/10/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 2/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01812454-5

ID Depósito
040271702292010080

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
12A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0018388.16.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DOUGLAS SANTOS DA SILVA

CPF/CNPJ
705.743.704-80

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
08/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 878,38

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191226102020010261627 878,38COM
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29/10/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 3/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01812454-5

ID Depósito
040271702292010080

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
12A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0018388.16.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DOUGLAS SANTOS DA SILVA

CPF/CNPJ
705.743.704-80

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
08/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 878,38

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191226102020010261627 878,38COM
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15/09/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=675%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=4&anoiniSelect=2018&diafimSelect=1&mesfimSelect=9&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Abril/2018 a Setembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 9/6/2020 a 16/10/2020

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 884 dias 1,088039

Percentual correspondente 884 dias 8,803904 %

Valor corrigido para 1/9/2020 (=) R$ 734,43

Juros(129 dias-4,00000%) (+) R$ 29,38

Sub Total (=) R$ 763,81

Honorários (15%) (+) R$ 114,57

Valor total (=) R$ 878,38

Retornar   Imprimir

Num. 70579418 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 15:24:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110515240915200000069204985
Número do documento: 20110515240915200000069204985



 

Liberação de Alvará C/RETENÇÃO DE HONORÁRIOS
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, sala 102, Ilha do Retiro, Recife – PE, CEP:50.750630           

E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL 

DA CAPITAL – PERNAMBUCO. SEÇÃO A.   

  

  

  

DOUGLAS SANTOS DA SILVA - CPF: 705.743.704-80 (AUTOR), já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., vem por 

meio de seus advogados ao final assinados, informar que concorda com os valores 

depositados na petição de ID sob o nº 70579413 e requerer a expedição dos 

ALVARÁS nos seguintes termos: 

 

     Primeiro ALVARÁ em favor da autora, DOUGLAS SANTOS DA 

SILVA - CPF: 705.743.704-80 (AUTOR), liberando o valor 

correspondente a R$ 543,67(QUINHENTOS E QUARENTA 

E TRES REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), mais 

acréscimos remuneratórios, já com o decote dos honorários 

contratuais; e o 

     Segundo ALVARÁ em favor do advogado, RODRIGO ALVES 

DIAS, OAB/PE nº. 23.351 liberando o valor relativo aos 

honorários advocatícios no montante de R$ 343,71 

(TREZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E SETENTA E 

UM CENTAVOS), mais acréscimos remuneratórios, dos quais 

R$ 114,57 referente aos honorários sucumbenciais e R$ 

229,14 aos honorários contratuais.  

 

A proporção do desconto dos de 30% (trinta por cento) é referente a honorários 

contratuais, nos termos do contrato de honorários anexos a petição de ID sob o nº 

60388085, que devem ser RETIDOS do importe a ser levantado pelo demandante, 

com esteio no art. 22, §4º, da Lei nº. 8.906/94.  

Ressalta ainda que, por se tratar de quantia incontroversa, os alvarás poderão ser 

expedidos desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação da sentença, em 

conformidade com o disposto no art. 57, §3º, I da Lei Estadual 16.397/2018 (Código 

de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no 
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, sala 102, Ilha do Retiro, Recife – PE, CEP:50.750630           

E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018 

(SEI 30220-72.2018.8.17.8017), requerendo, portanto, a autorização imediata 

da expedição dos alvarás para levantamento de quantias incontroversas. 

Requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE nº 

23.351, nos termos da petição inicial, com escritório no endereço na Rua Helena de 

Lemos, 330, Salas 06 e 07, Ilha do Retiro, Recife/PE., CEP 50.750-630, sob pena de 

nulidade das mesmas.   

  

                                                 Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

 

 

                                                RODRIGO ALVES DIAS - OAB/PE 23.351 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO - OAB/PE 53.167 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

JUNTADA
Junto aos autos cálculos e guia de custas, para fins de comunicação à Fazenda Estadual, conforme determinado em

Sentença prolatada nos autos.

 
<!--br {mso-data-placement:same-cell;}

RECIFE, 10 de novembro de 2020.

JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

TABELA ENCONGE PARA
PAGAMENTO EM 11/2020

VALOR
DA

CAUSA MÊSANO
ÍNDICE

ENCOGE
VALOR
ATUAL.

R$
9.450,00Abril20201,0134105

R$
9.576,73
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00630.433175 1 84860000033156

31/12/2020

3234 / 354800

10/11/2020 630433 31064340000630433

R$ 331,56

10/11/2020

R$ 331,56

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 235,79R$ 235,79Em todos os processos cíveis1
R$ 95,77R$ 95,77Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 331,56
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00183881620208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 9.576,73

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00630.433175 1 84860000033156

31/12/2020

3234 / 354800

10/11/2020 630433 31064340000630433

R$ 331,56

10/11/2020

R$ 331,56

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 235,79R$ 235,79Em todos os processos cíveis1
R$ 95,77R$ 95,77Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 331,56
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00183881620208172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 9.576,73

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00630.433175 1 84860000033156

31/12/2020

3234 / 354800

10/11/2020 630433 31064340000630433

R$ 331,56

10/11/2020

R$ 331,56

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 235,79R$ 235,79Em todos os processos cíveis1
R$ 95,77R$ 95,77Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 331,56
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00183881620208172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 9.576,73

Num. 70814928 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 10/11/2020 19:08:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111019082971100000069433887
Número do documento: 20111019082971100000069433887



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001
AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Em atenção ao petitório de id. 70593832, expeçam-se alvarás nos moldes requeridos.
Por fim, em atenção à parte dispositiva da sentença, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Pública

Estadual para tomar ciência de seu crédito, materializado no documento de id. 70814928 – pág. 1.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 
 
Recife, 11 de novembro de 2020.
 
Juiz de Direito 

 

Num. 70851480 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RUY TREZENA PATU JUNIOR - 11/11/2020 15:27:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111115271297200000069468887
Número do documento: 20111115271297200000069468887



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70851480, conforme segue transcrito abaixo:

" Em atenção ao petitório de id. 70593832, expeçam-se alvarás nos moldes requeridos. Por fim, em atenção à parte

dispositiva da sentença, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Pública Estadual para tomar ciência de seu crédito,

materializado no documento de id. 70814928 – pág. 1. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Recife, 11 de novembro

de 2020. Juiz de Direito "

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 71108663 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR - 17/11/2020 09:16:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111709162887100000069719341
Número do documento: 20111709162887100000069719341



 

Ciente.

Num. 71204201 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 18/11/2020 11:39:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111811393309900000069812473
Número do documento: 20111811393309900000069812473



 

JUNTADA DE CUSTAS FINAIS

Num. 71799291 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/11/2020 14:24:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113014242992200000070390657
Número do documento: 20113014242992200000070390657



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729600- C3/ 2020-02335/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

Processo: 00183881620208172001 

 
                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DOUGLAS SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 26 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 71799294 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/11/2020 14:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113014243008400000070390660
Número do documento: 20113014243008400000070390660



 

03/11/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
03/11/2020 15:41

03 - NÚMERO DA GUIA 
627333

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0018388-16.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 234,78

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,28

85680000003 1 29280487202 9 01231000062 0 73330000000 3

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
03/11/2020 15:41

03 - NÚMERO DA GUIA 
627333

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0018388-16.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 234,78

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,28

85680000003 1 29280487202 9 01231000062 0 73330000000 3

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
03/11/2020 15:41

03 - NÚMERO DA GUIA 
627333

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0018388-16.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 9.450,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 234,78

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 94,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 329,28

85680000003 1 29280487202 9 01231000062 0 73330000000 3

Num. 71799295 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/11/2020 14:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113014243023900000070390661
Número do documento: 20113014243023900000070390661
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018388-16.2020.8.17.2001 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): DOUGLAS SANTOS DA SILVA - CPF: 705.743.704-80 
VALOR AUTORIZADO: R$ 543,67 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA: 2717 / 040 / 01812454-
5   
BENEFICIÁRIO (002): Rodrigo Alves Dias - OAB PE23351 - CPF: 029.787.004-16 
VALOR AUTORIZADO: R$ 343,71 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS),
com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA: 2717 / 040 / 01812454-
5   
Tudo conforme DESPACHO de ID 70851480 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "Em

atenção ao petitório de id. 70593832, expeçam-se alvarás nos moldes requeridos. Por fim, em atenção à parte

dispositiva da sentença, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Pública Estadual para tomar ciência de seu crédito,

materializado no documento de id. 70814928 – pág. 1. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Recife, 11 de novembro

de 2020. Juiz de Direito" 

Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número

de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 10 de dezembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 71346687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA - 10/12/2020 11:33:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011332283600000069949409
Número do documento: 20121011332283600000069949409


